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Início 

LEI Nº 2105/2018. 
 

RECEPCIONA O DECRETO FEDERAL Nº 9.412, 
DE 18 DE JUNHO DE 2018, QUE ATUALIZA OS 
VALORES DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 
DE QUE TRATA O ART. 23 DA LEI Nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993. 

 
O Prefeito do Município de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município, encaminha o 
seguinte Projeto de Lei para apreciação e deliberação da Câmara de Vereadores do 
Município: 

 
LEI: 

 
ART. 1º - Fica recepcionado o Decreto Federal n.º 9.412, de 18 de junho de 

2018. 
ART. 2º - Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 

mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); e 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais).  
ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 29 de agosto de 2018. 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 


